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Resumo: O presente trabalho tem por objetivo discutir a terceirização no setor 
público a partir das políticas de Reforma do Aparelho do Estado que foram adotadas 
nos anos 90 sob a égide do modelo neoliberal. Destarte, parte-se da hipótese que as 
formas de contração terceirizadas geram uma forma precária de trabalho, resultando 
em uma fragmentação da classe trabalhadora, incidindo em novos dilemas para os 
movimentos sindicais. Assim, buscam-se através de estudos bibliográficos da 
Sociologia do Trabalho, bem como textos oficiais sobre a Reforma do Estado, os 
nexos entre terceirização, reforma do estado, precarização do trabalho e limite do 
movimento sindical.  
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Introdução 

A terceirização é algo muito comum nos dias atuais, sendo que grande parte dos 

empregos brasileiros, tanto no setor público quanto privado são compostos por 

trabalhadores terceirizados1. A utilização cada vez mais frequente de contratação 

                                                 
* UNESP/Marília, Mestrando em Ciências Sociais pela UNESP, Faculdade de Filosofia e Ciências, Marília-

SP. Bacharel em Ciências Sociais (2012) pela FFC-UNESP/Marília-SP. Licenciado em História pelo Centro 

Universitário Barão de Mauá (2008). E-mail: yuri.ira@gmail.com 
1 Na pesquisa realizada pela entidade sindical, a SINDEPRESTEM (Sindicato das Empresas de Prestação de 

Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão de Obra e de Trabalhadores Temporário no Estado 

de São Paulo), o número de trabalhadores terceirizados no ano de 2010, representa algo em torno de 10,5 

milhões de trabalhadores no Brasil, correspondendo a 23,9% dos empregados com carteira assinada no país. 

Já o número de empresas de terceirização em São Paulo, no ano de 2010, era de 9.119, enquanto que no 

Brasil, o número de empresas de terceirização era de 32.580 (SINDEPRESTEM 2010-2011). Esses números 

ajudam na compreensão da dimensão que as formas de contratação terceirizada possuem atualmente. Os 

dados foram extraídos das pesquisas setoriais realizadas pelo SINDEPRESTEM (Sindicato das Empresas de 

Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração da Mão de Obra e do Trabalho Temporário no 

Estado de São Paulo), nos anos de 2008-2009; 2009-2010; 2010-2011; 2012. 
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terceirizada evidencia uma nova e precária forma de emprego que ganha força, sobretudo, 

a partir da década de 1990, repercutindo em uma fragmentação ainda maior da classe 

trabalhadora. Essa expressão fenomênica – terceirização – evidencia uma característica da 

nova (e precária) essência das atuais formas de emprego. 

Os empregadores que lançam mão da contratação de trabalhadores terceirizados 

justificam sua utilização como uma suposta maneira de elevar a qualidade do serviço 

oferecido, ao reduzir por um lado o custo com os trabalhadores e por outro aumentar o 

poder de competitividade, que em uma nova ordem globalizada – ou mundialização do 

capital – aprofunda a concorrência interempresarial. Para valer-se das formas de 

contratação terceirizadas passam a exigir dos governos desregulamentações econômicas e 

trabalhistas. 

Para Pochmann (2008), a tendência à terceirização atendeu aos objetivos das 

empresas em assegurar sua “própria sobrevivência num contexto demarcado pela 

ampliação da competição intercapitalista [...] e vinculada à inserção subordinada e passiva 

da economia nacional à globalização” (POCHMANN, 2008, p. 52). Isto ocorre, segundo 

Diniz (2004), em um contexto “comprometido com a modernidade e implicando o pleno 

aproveitamento das oportunidades que se abriram com a globalização [...] [numa] ofensiva 

pela diminuição dos entraves legais e institucionais para o ajustamento aos novos tempos” 

(DINIZ, 2004, p. 89).  

Devido a visível expansão da terceirização, os movimentos sindicais muitas vezes se 

vêm amarrados diante de uma suposta “inevitabilidade”, buscando assim se adequar as 

novas ordens de reestruturação do capital pautadas por um regime de acumulação flexível. 

O regime de contratação terceirizada impõe novas e definitivas condições, fragmentando a 

já fragmentada classe trabalhadora, exigindo uma resposta da mesma envergadura sobre as 

novas determinações do mundo do trabalho. De tal maneira, urge nos dias atuais, a 

necessidade da contra ofensiva frente ao avanço do Capital. 

Terceirização, subcontração e flexibilização: uma nova ordem capitalista? 

Visando dar um maior entendimento sobre o conceito terceirização, recorre-se neste 

trabalho ao momento histórico em que no Brasil essas práticas estavam na ordem do dia, 

principalmente durante a década de 90. Destarte, a terceirização pode ser entendida como 
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uma forma de subcontratação2 que ganha força – e se torna amplamente utilizada e central 

– no bojo das práticas toyotistas. Não busca-se aqui esmiuçar o toyotismo, porém, 

evidenciar uma de suas características torna-se essencial para o desenvolvimento deste 

artigo. As empresas toyotistas possuem uma estrutura horizontalizada, no qual são 

responsáveis por 25% da produção, priorizando o que é central e sua especialidade no 

processo produtivo, transferindo a terceiros grande parte do que antes era produzido dentro 

do seu espaço produtivo (ANTUNES, 2008). Assim flexibilização e terceirização são 

ampliadas durante o processo de reestruturação produtiva cujo modelo dominante é o 

toyotismo em um contexto de acumulação flexível. 

É importante situar que a forma como o modelo japonês é implantado no Brasil, 

sobretudo a partir da década de 90 durante a fase de reestruturação produtiva, são visíveis 

em duas principais áreas: os programas de qualidade total e a terceirização (DRUCK, 

1999). A palavra “terceirização” é uma criação brasileira, publicada pela primeira vez na 

revista Exame na segunda quinzena de janeiro de 1991 (JORGE, 2011). Assim, apesar da 

subcontração (aqui entendida como terceirização) ser um fenômeno mundial ganha 

contornos e características nacionais. 

Visando dar maior consistência ao emprego do conceito de Terceirização que é 

frequentemente utilizado neste artigo, parte-se de estudos já realizados por autores da 

Sociologia do Trabalho. Conforme aponta Druck e Thébaud-Mony (2007) existem 

elementos centrais que são presentes na conceituação sobre a terceirização, “como a ideia 

de transferência ou de repasse a outro, a um terceiro, assim como a referência à necessária 

flexibilidade como alternativa para redução dos custos e para atender a ‘urgência 

produtiva’” (DRUCK e THÉBAUD-MONY, 2007, p. 26).   

Em uma definição apresentada pelo DIEESE, a terceirização é “o processo pelo qual 

uma empresa deixa de executar uma ou mais atividades realizadas por trabalhadores 

diretamente contratados e transfere para outra empresa” (DIEESE, 2007, p. 5). Ainda 

segundo a mesma pesquisa do Dieese, a terceirização se realiza de duas maneiras não 

excludentes, primeiramente a empresa deixa de produzir bens ou serviços utilizados em 

sua produção e passa a comprá-los de outra. E a segunda maneira é a contratação de uma 

                                                 
2 É importante deixar claro que no modo de produção capitalista as subcontratações sempre foram recursos 

utilizados por parte dos capitalistas, como por exemplo, o que Marx aponta n’o Capital, ao abordar sobre o 

trabalho doméstico, no Capítulo XIII, Livro I. 
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ou mais empresas para executar tarefas dentro da empresa contratante, como, por exemplo, 

o serviço de limpeza (DIEESE, 2007). 

Segundo Carelli (2007), conceitualmente, a terceirização deve ser vista como a 

entrega de determinada atividade periférica para ser realizada de forma autônoma por 

empresa especializada. Outras definições de terceirização são encontradas na literatura 

brasileira destacando os seguintes elementos: “transferência de atividades a terceiros, 

especialização, atividade-fim, parceria, foco na atividade principal”. (CARELLI apud 

DRUCK e THÉBAUD-MONY, 2007, p. 27). Desta maneira a terceirização é “todo o 

processo de contratação de trabalhadores por empresa interposta, cujo objetivo último é a 

redução de custos com a força de trabalho” (MARCELINO, 2008, p.41) 

Para Pochmann “a terceirização difundiu-se como elemento de modernização nas 

estratégias das empresas, especialmente nas de grande porte, voltadas à maximização da 

produtividade e da eficiência econômica no uso dos recursos produtivos” (POCHMANN, 

2007, p.1). Assim, o discurso hegemônico no meio empresarial com relação à terceirização 

passa ser a competitividade/rentabilidade, sob a necessidade de inserção em uma nova 

ordem econômica mundializada tendo por objetivo aumentar sua competitividade e seus 

lucros. Esse discurso tem seu ponto inicial, quase como uma palavra de ordem no início da 

década de 90, na era da “qualidade total” e da empresa enxuta e flexível. Sendo que:  

A busca pela flexibilização da produção e do trabalho tem levado a um processo 

crescente de descentralização das empresas, através da externalização de 

atividades. Esta externalização assume várias formas: contratos de trabalho 

domiciliar, contrato de empresas fornecedoras de componentes, contratos de 

serviços de terceiros (empresas ou indivíduos) e contratos de empresa cuja mão-

de-obra realiza a atividade produtiva ou serviço na planta da contratante. 

(DRUCK, 1999, p. 126). 

A terceirização pode ser considerada como um fenômeno que se generalizou para 

quase todas as atividades e de tipos de trabalho dentro das indústrias, no comércio, 

serviços, no setor público e privado. Mas para além da própria forma de reorganização da 

produção, as formas de contratação terceirizadas só é possível pelo fato de vir juntamente 

com outra medida, a (des)regulamentação da legislação trabalhista. 

Desta forma: 
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Caracteriza-se como um fenômeno novo porque passa a ocupar um lugar central 

nas chamadas novas formas de gestão e organização do trabalho inspiradas no 

“modelo japonês” (toyotismo) e implementadas no bojo da reestruturação 

produtiva como resposta a crise do fordismo em âmbito mundial, desde as duas 

últimas décadas do século passado. (DRUCK e THÉBAUD-MONY, 2007, p.28) 

Portanto é possível compreender que a terceirização passa a ser amplamente 

difundida em nome de uma produção mais flexível, descentralizado. Porém, essa 

flexibilização e descentralização exige modificações no regime da contratação da força de 

trabalho para aumentar a competição intercapitalista (JORGE, 2011). Entretanto o que 

representa essa flexibilização? 

Segundo os capitalistas, a flexibilização é uma das alternativas para combater o 

desemprego. O curioso é que essa estratégia passa a ser adotada na fase do 

desenvolvimento histórico do sistema capitalista, em que o desemprego é sua característica 

dominante. Para Mészáros nessa nova configuração do capitalismo é constituído por uma 

“rede fechada de sistema de inter-relações e de interdeterminações por meio da qual agora 

é impossível encontrar paliativos e soluções parciais ao desemprego” (MÉSZÁROS, 2006, 

p. 31). De tal forma que os obstáculos reais enfrentados pelo trabalho atualmente na visão 

do autor em questão é a “flexibilidade” e “desregulamentação”. 

De acordo com Vasapollo, a flexibilização pode ser entendida como: 

 Liberdade da empresa para despedir parte de seus empregados, sem 

penalidades, quando a produção e as vendas diminuem; 

 Liberdade da empresa para reduzir ou aumentar o horário de trabalho, 

repetidamente e sem aviso prévio, quando a produção necessite; 

 Faculdade da empresa de pagar salários reais mais baixos do que a paridade 

de trabalho, seja para solucionar negociações salariais, seja para poder 

participar de uma concorrência internacional; 

 Possibilidade de a empresa subdividir a jornada de trabalho em dia e semana 

de sua conveniência, mudando os horários e as características (trabalho por 

turno, por escala, em tempo parcial, horário flexível, etc.); 

 Liberdade para destinar parte de sua atividade a empresas externas; 
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 Possibilidade de contratar trabalhadores em regime de trabalho temporário, 

de fazer contratos por tempo parcial, de um técnico assumir um trabalho por 

tempo determinado, subcontratado, entre outras figuras emergentes do 

trabalho atípico, diminuindo o pessoal efetivo a índices inferiores a 20% do 

total da empresa (VESAPOLLO, 2006, p. 45 – 46). 

A flexibilização desta forma, pode ser vista como uma imposição à força de 

trabalho para que sejam aceitos salários reais mais baixos e em piores condições. Somado e 

potencializando esse processo está a terceirização, que passa a ser uma importante 

estratégia utilizada pelo capital. 

Para concluir o primeiro ponto do debate aqui proposto, cabe enunciar que, a 

desregulamentação que ocorreu foi fundamental para a prática da 

terceirização/subcontratação, no qual, seus usos “desenfreado e desregulado, trouxeram 

para o mundo laboral um crescimento extremado da precarização das condições de 

trabalho com a fragmentação do coletivo dos trabalhadores e a exclusão social” 

(CARELLI, 2007, p. 59). 

É possível através de um breve histórico da legislação entender de que maneira a 

implantação das formas de contratação terceirizadas ou subcontratação, são temas que 

começam a ganhar força durante a década de 1960, mas que são utilizadas com maior 

frequência nos anos 90. 

A legislação que dá suporte as práticas de desregulamentação e subcontratação que 

surge na década de 1960 estava ligada a Administração Pública. O Decreto-Lei nº 

200/1967, instituiu na necessidade de uma ampla reforma administrativa, que permitiam o 

administrador público recorrer sempre que possível à execução indireta de tarefas 

executivas, por meio da iniciativa privada como uma forma de impedir o crescimento 

demasiado da máquina administrativa.  

A lei do trabalho temporário de 1974 permitia para as empresas à contratação de 

outras empresas especializadas em trabalho temporário, que não poderia ultrapassar três 

meses, lei essa que é ajustada em 1997 e posteriormente em 2004, no qual duas instruções 

normativas ampliam as possibilidades de contratação do trabalho temporário de três para 
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seis meses, além de afirmar que o trabalhador pode atuar na atividade-fim da empresa 

contratante, não se restringindo somente nas atividade-meio.  

O Enunciado 331 do Tribunal Superior do Trabalho de 1993, que garante que a 

contratação de empresas interposta não caracteriza o vínculo empregatício com a empresa 

contratante, permitindo a subcontratação de serviços nas áreas de vigilância, limpeza e 

conservação. E por fim a Lei n° 8.949, de 1994, que possibilita a utilização e organização 

de cooperativas de prestação de serviços, estabelecendo que nessa cooperativa não exista 

vínculo empregatício de seus membros, já que não são assalariados e não estão sob 

proteção da CLT. 

Depois de realizado este breve esforço de conceitualizar a terceirização e apontar 

um brevíssimo histórico das leis que sustentam as práticas de contratação terceirizadas, 

partir-se-á para discussão sobre a “Reforma do Estado”, buscando identificar como a 

terceirização passou a ser uma importante frente de atuação. Para em seguida apontar os 

limites da atuação do sindicalismo frente essa nova (e espinhosa) questão, a terceirização. 

Reforma do Estado e Terceirização: uma saída estratégica? 

Conforme exposto acima, a terceirização passa a ser uma prática utilizada 

principalmente no setor produtivo de mercadorias, que foram desenvolvidas e utilizadas 

pelo empresariado, através do discurso da “modernização”, qualidade, produtividade e 

competitividade. 

O Estado moderno, no rastro de um “novo” capitalismo, desencadeou um intenso 

movimento de reforma em sua atuação no espaço econômico, com vistas a adequá-lo às 

exigências do mercado mundializado. Para compreender o motivo da Reforma do Estado 

brasileiro realizado na década de 90, faz-se necessário uma pequena e breve 

contextualização histórico evidenciando sob quais as bases que foram aplicadas tais 

reforma. 

A Reforma do Estado brasileiro marcou uma ruptura com o modelo 

desenvolvimentista que ganhou corpo desde o primeiro governo Vargas em 1930 e que 

perdurou até fins da Ditadura Militar. Não serão aqui aprofundadas essas questões que 
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fugiriam ao objetivo deste trabalho, entretanto, apontam-se alguns elementos que foram 

fundamentais para as ideias reformistas. 

Era vital para o capitalismo em um contexto de Guerra Fria buscar uma hegemonia 

global, resultando assim na expansão para o chamado “terceiro mundo”. Porém, a 

expansão para essa “nova” área seria necessário que o Estado funcionasse como o 

aglutinador e coordenador da expansão e acumulação de capital, como fica claro na 

passagem a seguir. 

O que se requer é que o Estado funcione como aglutinador de um processo de 

monopolização de capital no âmbito de sua economia nacional para viabilizar, 

diretamente (através de empresas públicas) ou indiretamente, a constituição de 

um departamento de bens de produção. O grau em que o Estado consiga avançar 

nesse sentido determina o nível de integração e as possibilidades de expansão, 

que podem ser alcançados pelo capital internacional. Simultaneamente, o modo 

específico de articulação entre os setores internacionalizados e o Estado demarca 

as áreas de expansão para o capital nacional privado, configurando uma estrutura 

monopolista singular. (COUTINHO & BELLUZZO, 1984 p. 22). 

Dessa forma o processo de industrialização dos países periféricos só poderia 

completar-se através da organização de uma forma avançada de “capitalismo monopolista 

de Estado” (COUTINHO & BELLUZZO, 1984). Isso significa que, o Estado nacional 

deveria ser o motor do capitalismo no Brasil. Esse projeto desenvolvimentista brasileiro foi 

financiado por um tripé econômico, capital estrangeiro, capital interno e financiamento 

público, sendo esse último na maioria das vezes o principal coordenador, funcionando 

como indutor do gasto privado. Em outras palavras, o investimento no setor produtivo 

estatal em conjunto com o gasto público tradicional, era visto como um financiamento 

autônomo diante das condições da demanda agregada (CARNEIRO, 2002). 

Todo o projeto desenvolvimentista que se iniciou com o primeiro Governo Vargas e 

durou até o fim da Ditadura Militar, foi marcado por problemas graves que a todo o 

momento era necessário superar, como inflação, agravamento das contas externas. Essas 

práticas eram focos de instabilidade que acabavam contaminando o conjunto da economia, 

apesar de ela continuar a crescer (CORSI, 2010). Além do mais, toda a economia dos 

países periféricos, incluindo ai o Brasil, eram determinados em grande parte pela dinâmica 

da estrutura global da economia. 
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Na verdade o projeto desenvolvimentista enfrentou, durante toda a sua trajetória, 

graves problemas de financiamento, seu verdadeiro calcanhar-de-aquiles, 

responsável pelo aspecto crônico de inflação e pelas periódicas crises fiscais do 

setor público. Crises superadas através de reformas emergenciais, fiscais e/ou 

monetárias, que nunca conseguiram solucionar, de forma permanente, o 

problema de fundo ligado às limitações tributárias e à ausência de um mercado 

de capitais ativo e/ou de um sistema bancário privado solidário com o processo 

de industrialização (FIORI, 1995, p. 107 – 108). 

Frente às limitações de financiamento pela fuga de capitais estrangeiros, é iniciado 

uma pressão de parte da burguesia nacional para a reforma e redução do tamanho do 

Estado, visto como o principal vilão das crises inflacionárias e da dívida externa.  

Outro elemento de matiz importante que complementa e da à base ideológica para a 

burguesia com suas exigências reformistas é a ideia (neo)liberal que passou a ganhar força 

a partir da década de 1960. Os teóricos neoliberais – principalmente Milton Friedman e 

August Von Hayek – veem as sucessivas crises – dos anos 60 e 70 – fruto das políticas-

econômicas “keynesianas” ou do “Estado do Bem Estar Social”. Não se trata aqui da 

falácia de “Fim do Estado” ou “ausência total do Estado na economia”, mas sim de uma 

nova (e moderna) função do Estado, de regular, administrar, ou apenas retomar os ideais 

clássicos de o Estado apenas como regulador dos contratos, passando a intervir na 

economia quando fosse necessário, para garantir o bom funcionamento do mercado. 

Desta maneira, sob o novo cenário de reestruturação do capital, globalização 

financeira e hegemonia liberal, os países “emergentes” foram chamados a se integrar ao 

processo, através de uma abertura comercial e financeira de suas fronteiras (FILGUEIRAS, 

2003). Porém, para que fosse possível a entrada dos países emergentes nessa nova fase 

capitalista “mundializado”, era necessário “aperfeiçoar” e modernizar as estruturas do 

Estado, passando a adotar um modelo mais racional, que seria possível através de uma 

reforma. 

Os momentos que caracterizam o período anterior ao fim do governo militar3, até 

meados da década de 1990, foram marcados por fracassos das políticas econômicas – 

ortodoxas e heterodoxas – que preocupavam governo, burguesia e a classe trabalhadora 

                                                 
3 Período que compreende o fim do Milagre Econômico de 1973 e tentativa de alavancar a economia através 

do II PND. 
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brasileira. A dívida externa, o déficit público e a inflação não foram solucionadas, mesmo 

o país se alinhando ao FMI através da submissão das “cartas de intenções. Assim, pode-se 

chamar a atenção para o fato que, nessas três frentes o governo foi malsucedido. 

Primeiro, não conseguiu solucionar o problema da dívida de forma soberana e 

sustentável; em segundo lugar, o déficit público fugiu do controle, seja pelos 

encargos do pagamento da dívida, seja pelo aumento das despesas decorrentes 

dos gastos adicionais impostos pela constituição de 1988; por fim, a inflação não 

foi debelada, apesar dos inúmeros planos econômicos adotados entre 1985 e 

1990 (PIRES, 2010, p. 250). 

Esse projeto de Reforma (ou a reconstrução) do Estado passou a ser a “grande 

tarefa política dos anos 90”4 (BRESSER PEREIRA, 1997, p.7). Esse projeto reformista 

teve suas bases iniciadas no governo Collor, mas que só foram aprofundadas ao longo do 

governo FHC, “nesta perspectiva, o Governo Collor deve ser visto como um precursor das 

reformas liberais que viriam a ser aprofundadas e ampliadas pelo governo Cardoso” 

(FILGUIERAS, 2003, p. 31). 

Collor na ânsia de “modernizar” o “atrasado” país se alinhou e adotou as premissas 

das organizações multilaterais (FMI e BIRD principalmente), ao adotar as diretrizes do 

chamado “Consenso de Washington” 5. Porém com o impeachment de Collor esse projeto 

foi interrompido por um breve momento e foi retomado com a eleição de FHC. No ano de 

1994, esse projeto de modernização ganhou força se caracterizando como elemento central 

e fundamental para a inserção do Estado brasileiro em uma nova ordem da economia 

global. Segundo Bresser Pereira, a “Reforma do Estado” foi norteada por quatro elementos 

fundamentais. 

                                                 
4 Essa era a visão oficial do governo que assumiram a presidência ao longo dos anos 90, como foi o caso de 

Collor e FHC.  
5 O valor do Consenso de Washington está em reunir, num conjunto integrado, elementos antes esparsos e 

oriundos de fontes diversas, às vezes diretamente do governo norte-americano, outras vezes de suas agências, 

do FMI ou do Banco Mundial. O ideário neoliberal já havia sido, contudo apresentado de forma global pela 

entidade patrocinadora [...] numa publicação intitulada Towards Economic Growth in Latin America [...] A 

mensagem neoliberal que o Consenso de Washington registraria vinha sendo transmitida, vigorosamente, a 

partir do começo da Administração Reagan nos Estados Unidos, com muita competência e fartos recursos, 

humanos e financeiros, por meio de agências internacionais e do governo norte-americano. Acabaria 

cabalmente absorvida por substancial parcela das elites políticas, empresariais e intelectuais da região, como 

sinônimo de modernidade, passando seu receituário a fazer parte do discurso e da ação dessas elites, como se 

de sua iniciativa e de seu interesse fosse. (BATISTA, 1994 apud. PIRES, 2010, p. 262) 
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(a) um problema econômico-político – a delimitação do tamanho do Estado; (b) 

um outro também econômico-político, mas que merece tratamento especial – a 

redefinição do papel regulador do Estado; (c) um econômico-administrativo – a 

recuperação da governança ou capacidade financeira e administrativa de 

implementar as decisões políticas tomadas pelo governo; e (d) um político – o 

aumento da governabilidade ou capacidade política do governo de intermediar 

interesses, garantir legitimidade, e governar. (BRESSER PEREIRA, 1997, p. 7). 

Além de apontar quais os objetivos da “Reforma do Estado” o mesmo trabalho indica 

como deveria ser feitas as reformas. “Na delimitação do tamanho do Estado estão 

envolvidas as ideias de privatização, “publicização” e terceirização.” (BRESSER 

PEREIRA, 1997, p. 7 – 8, grifo nosso).  

No setor público a terceirização também é vista sobre a insígnia da “eficiência da 

administração pública – a necessidade de reduzir custos e aumentar a qualidade dos 

serviços [...] torna-se essencial. A Reforma do Aparelho do Estado passa a ser orientada 

predominantemente pelos valores de eficiência e qualidade” (BRASIL, 1995, p. 16).  Em 

síntese, “A administração pública gerencial inspira-se na administração de empresas” 

(BRASIL, 1995, p. 16). Principalmente no que diz respeito às técnicas de contratação de 

trabalhadores e focalização da produção ou do serviço oferecido. 

Segundo Bresser Pereira, faz-se necessário para a redução do tamanho excessivo do 

Estado a terceirização, pois o Estado cresceu em termos de pessoal, e principalmente, em 

termos de receita e despesa. Dessa forma, para a redução de seu tamanho, o Estado deveria 

se concentrar apenas nas suas atividades exclusivas, como legislar, punir, tributar, e os 

setores considerados “periféricos” poderiam passar a concorrência do setor privado como 

uma estratégia de redução de gastos, como por exemplo, o setor de limpeza.  

 Segundo a lógica da reforma do Estado dos anos 90, estes serviços [limpeza, 

vigilância, transporte, coperagem, serviços técnicos de informática] devem em 

princípio ser terceirizados, ou seja, devem ser submetidos à licitação pública e 

contratados com terceiros. Dessa forma, esses serviços, que são serviços de 

mercado, passam a ser realizados competitivamente, com substancial economia 

para o Tesouro (BRESSER PEREIRA, 1997, p. 29). 
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Portanto, fica evidente que a Reforma do Aparelho do Estado utiliza a terceirização 

como uma das principais frentes de atuação6, passando dessa forma, a ser vista como uma 

estratégia de “modernização” do Estado tal como os empresários veem a terceirização 

como uma “moderna” estratégia para o avanço de acumulo de capital. Além disso, a 

utilização da contratação de trabalhadores terceirizados foi tida como técnica de 

contratação de serviços auxiliares e de apoio, transferindo à iniciativa privada, pelos meios 

especificados de desestatização, a responsabilidade pela gestão das atividades e serviços 

considerados inconvenientes à atuação estatal (AMORIM, 2009). 

Porém, entende-se aqui que a técnica de contratação de terceirizados está para além 

da redução de gastos, concebe-se aqui como um claro ataque a classe trabalhadora, visando 

a sua precarização, fragmentação e desmobilização política. Isto porque, a terceirização 

necessita para ser aprofundada de uma flexibilização e desregulamentação que resultando 

em uma diminuição dos benefícios sociais; os salários são mais baixos; perda da 

representação sindical; jornadas mais extensas; etc (DIEESE, 2007, 2011). 

Além do mais, é evidenciado na pesquisa do Dieese de 2007, que cinco elementos 

aparecem citados pelo setor patronal que decorreram da implantação da terceirização: novo 

relacionamento sindical; desmobilização dos trabalhadores para reivindicações; 

desmobilização para greves; eliminação das ações sindicais; eliminações das ações 

trabalhistas (DIEESE, 2007, p.13). Ou seja, grande parte das vantagens tem haver com a 

desmobilização dos setores sindicais, sendo uma estratégia política e não só econômica. 

E assim se é possível afirmar que “a precariedade [e terceirização] é o produto de 

uma vontade política, e não de uma fatalidade econômica” (BOURDIEU, 1998, p.23), 

então é correto assegurar que essas escolhas patronais são orientadas para preservar cada 

vez mais a sua dominação em relação aos trabalhadores. Essa situação impõe uma 

problemática grave para ser tratadas pelos sindicatos. 

Os Sindicatos e a terceirização. 

                                                 
6 Como o objetivo deste trabalho é apontar sobre a terceirização no setor público, não será discutido outros 

elementos de extrema importância para as políticas de Reforma do Aparelho do Estado como as políticas de 

Privatização. Essas práticas privatização, publicização e terceirização não devem ser vistas de maneira 

isolada, mas para fins didáticos e de limitações do artigo, optou-se aqui em concentrar a atenção somente nas 

formas de contratação terceirizadas enquanto uma estratégia para redução de gastos por parte do Estado, 

visando aumentar a eficiência e qualidade dos serviços oferecidos, além de ser ainda uma medida política 

para fragmentar e fragilizar fazendo um desmonte do setor público 
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Frente às novas e complexas características do capital na fase de acumualçao 

flexível e reestruturação produtiva, os sindicatos7 (já em crise) se vêm atados, “não sendo 

mais possível” uma ampla política classista (ALVES, 2006). De tal forma que, os 

sindicatos incorporaram a tese da inevitabilidade, pois essa é uma tendência internacional, 

que respondem as exigências produtivas de qualidade e diminuição de custos (MARTINS, 

1994).  

Conforme aponta Cardoso (2003) após o surto do sindicalismo de fins da década de 

70 e década de 80, o sindicalismo forte e combativo impediu por um momento o 

aprofundamento das políticas neoliberais já no período de redemocratização. Porém essa 

situação modificou na década de 90, onde principalmente a Força Sindical foi uma forte 

dos governos neoliberais para a desregulamentação do mercado de trabalho, formulando 

projeto de leis para a flexibilização da jornada de trabalhos, além de apoiarem a reforma 

administrativa que resultaria nas demissões de funcionários públicos (CARDOSO, 2003). 

Boito Jr. (1999) aponta ainda que a CUT nos anos 90 abandonou a estratégia que 

adotava nos anos 80, os quais eram as “ações de massa e centralizadas, como as greves 

gerais nacionais e de protesto e a intervenção no processo constituinte” (BOITO JR. 1999, 

p. 141). As ações da CUT começaram a se modificar após a eleição de Collor, pois, 

instaurou-se uma defasagem entre a plataforma e a linha ofensiva da CUT e a nova 

conjuntura política econômica neoliberal “modernizante” defendida na campanha política 

de Collor. 

Em meio a este processo uma das correntes internas a CUT, a Articulação Sindical 

que era a corrente hegemônica, percebendo a mudança na conjuntura abandonou o discurso 

combativo, passando a seguir uma linha de ação defensiva, adotando o “sindicalismo 

propositivo”. Desta maneira, segundo Boito Jr. (1999) “a CUT abandonou a luta prática e 

agitação de ideias contra o modelo de desenvolvimento econômico brasileiro e não 

assumiu a luta e a denuncia sistemática contra a política neoliberal no seu conjunto” 

(BOITO JR, 1999, p. 143). 

                                                 
7 É importante salientar que se aponta aqui sindicatos em um sentido de uma tendência e ilustração, isto não 

significa que todos os sindicatos adotam essa postura, porém como o espaço aqui é limitado, optou-se em 

falar em um caráter mais generalizado, assumindo os riscos de cometer equívocos. 
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Pode-se afirmar que a ação sindical encontrou-se limitada diante do trabalhador 

terceirizado, principalmente dentro da planta da contratante (seja o setor produtivo ou 

público), tendo em vista que o sindicato da categoria profissional não tem representação 

jurídica sobre os trabalhadores externos.  

Atualmente essa tendência ainda pode ser verificada no interior da CUT, ao invés 

de fazer uma ampla e profunda mobilização pelo fim da contratação de trabalhadores 

terceirizados, pois significa um claro ataque as classes trabalhadoras, a central sindical 

adota uma política de regulamentação da terceirização como fica claro no PL n° 1621 de 

2007, proposto por Vicentinho. Segundo este PL, apenas a terceirização nas atividades-fim 

devem ser combatidas, sendo que, se uma empresa for terceirizar um serviço deverá 

anunciar antes ao sindicato da categoria. Este PL visa uma regulamentação que não coloca 

fim as práticas de contratação terceirizadas, mas sim dar uma igualdade de direitos salariais 

e sociais, colocando a responsabilidade do trabalhador terceirizado sobre a empresa 

contratante. 

Além do mais por estarem de atada e de acordo com o projeto do capital, são 

impedidas de oferecerem uma alternativa duradoura. Em outras palavras essa posição 

resume-se a “uma postura de abandono de concepções socialistas e anticapitalistas, em 

nome de uma acomodação dentro da ordem, daquilo que, dizem, é o possível” (ANTUNES 

apud JORGE, 2011, p. 132). Ficando mais compreensível esta postura de adaptação ao 

novo estágio do desenvolvimento histórico do capitalismo, granas ao “acesso das centrais 

sindicais (CUT, CTG, Força Sindical) a fundos público-estatais, como o Fundo de Amparo 

ao Trabalhador [...] tendeu a contribuir para a preservação da burocracia sindical num 

contexto de crise” (ALVES, 2006, p. 467). 

Ainda segundo Alves, “na medida em que esse núcleo [sindicalismo] hegemônico 

desvinculou-se ou perdeu-se a direção política dos projetos históricos de emancipação 

social, ele perdeu a capacidade de ir além dos próprios limites” (ALVES, 2006, p.470). 

Assim, conclui-se que, a incorporação de trabalhadores terceirizados no setor 

público, assim como no setor privado é utilizado como uma estratégia de dessubjetivação 

de classe e fragmentação da classe trabalhadora. 



 

Anais do V Simpósio Internacional Lutas Sociais na América Latina 
“Revoluções nas Américas: passado, presente e futuro” 

ISSN 2177-9503 
10 a 13/09/2013 

 

GT 3. Trabalho e classes sociais no capitalismo contemporâneo 186 

A ampliação da presença de trabalhadores terceirizados no setor público é a 

plena manifestação da corrosão do espaço público que caracteriza o capitalismo 

neoliberal. No plano da instituição pública, é a expressão de sua privatização 

endógena, contribuindo tanto para a degradação dos serviços prestados quanto a 

usurpação de direitos trabalhistas. No tocante ao trabalho vivo, é a exacerbação 

da alienação em sua forma extrema, fragmentando coletivos de trabalhos pelo 

constrangimento de mercado. Mas a terceirização possui um conteúdo político: 

além de ser mera técnica de administração de recursos ou estratégia de redução 

de custos, é principalmente uma arma política da luta de classes que reestrutura 

coletivos de trabalho, criando as bases para novas formas de “dessubjetivação de 

classe” (Alves, 2010, p. 18) 

Diante desses limites do sindicalismo que tem em si seus limites estruturais as 

práticas sindicais que visam a superação do sistema capitalista, enquanto uma “estratégia 

de guerra” faz-se importante o papel de outros grupos de mobilização, como por exemplo 

os sindicatos combativos, como por exemplo o SINTUSP, que esteve ao lado das 

trabalhadoras terceirizadas da USP nas mobilizações grevistas de 2010, quando a empresa 

que as contratava declarou falência e não pagou os ordenados, colocando como ponto de 

pauta a imediata incorporação dos trabalhadores terceirizados da USP sem concurso 

público (ASSUNNÇÃO, 2011). Assim como setores estudantis militantes como o caso da 

LER-QI (Liga Estratégia Revolucionária – Quarta Internacional), que apoiou esse 

movimento na USP. 

Mas a luta desse setor estudantil não se restringiu somente a essa mobilização, 

sendo que, no ano de 2010 esse movimento estudantil conseguiu uma importante vitória – 

apesar de se restringir a uma pequena localidade, mas extremamente significativa e 

importante para o combate a terceirização –, quando na UNESP de Marília, diante da 

demanda dos estudantes pelo Restaurante Universitário no período noturno, a direção do 

campus propôs e disse que só seria possível se fosse terceirizado. Diante dessa situação em 

assembleia geral, os estudantes decidiram entrar em greve e ocupar a direção para lutar 

contra a proposta da direção, forçando o diálogo, conseguindo que a direção recuasse e 

abrisse um edital para a contratação de funcionários efetivos para o Restaurante. Ou seja, 

apesar de ser uma vitória local, mostrou-se que, com muita lutam perseverança e vontade 

de mudança ainda é possível reverter essa situação que avança vorazmente sobre os 

trabalhadores. 
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Assim é possível ver que lutar combinadamente pelo fim da terceirização, pela 

imediata efetivação dos trabalhadores terceirizados, e, por conseguinte pela unificação das 

fileiras da classe trabalhadora é a única forma da classe trabalhadora tomar em suas mãos 

os rumos da história. Devendo assim, sindicatos, partidos de esquerda, unirem forçar e dar 

como primeiro passo empregar suas forças para lutar pelo fim da terceirização do trabalho, 

lutando inclusive pela extinção de qualquer forma assemelhada de trabalho flexível, 

parcial, subcontratado, temporário, terceirizado. 
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